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DECRETO Nº. 064/2012. 

 
             SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA LICITAÇÃO 

 
   LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações.  
 

DECRETA: 
 
   ARTIGO 1º - Fica Homologada Licitação Nº. 001/2012, na modalidade 
“PREGÃO PRESENCIAL”, para AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA LASER OU LED 
MONOCROMÁTICA DE 19 PPM OU SUPERIOR, COMPUTADOR COM ESTAÇÃO COM 
DOIS NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO, - 2,0 GB - 250 GB OU SUPERIOR – DVD RW - 
10/100 – LINUX -MONITOR 17 OU SUPERIOR E VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO 
HATCH, BÁSICO, NO MÍNIMO 04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 OCUPANTES EM 
CONFORMIDADE COM O CONTRAN (CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO), 
PROCONVE (PROGRAMA DE CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES) E CONAMA (CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE) E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS DE LEI, ANO/MODELO 2012 OU ÚLTIMA VERSÃO, ZERO 
KM, COR BRANCA, CILINDRADA MÍNIMA 1.0, BI-COMBUSTÍVEL, 04 CILINDROS, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 60 CV E DEMAIS ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE SÉRIE, 
Através do Convênio Nº. 306/2011, Processo Nº. 10.697.934-0 
(SEDS/CEDCA/PR/FIA/PR), em conformidade com o julgamento da Comissão de Licitação 
2012 designado pelo Decreto Nº. 0277/2011, de 19 de dezembro de 2011 e pela Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações.  
 

                 ARTIGO 2º - Fica Adjudicado o objeto da Licitação em epigrafe a favor 
das Empresas: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº. 
77.396.810/0011-05, estabelecida na Avenida Deputado Heitor de Alencar Furtado, 5680, 
na cidade de Paranavaí – Estado do Paraná, vencedor do Lote I, do item 01, valor de sua 
proposta de R$ 27.690,00 (Vinte e sete mil e seiscentos e noventa reais) e a Empresa 
PLUG DIGITAL INFORMÁTICA LTDA, CNPJ Nº. 07.955.334/0001-68, estabelecida na 
Avenida Presidente Vargas, 622-B, na cidade de Loanda – Estado do Paraná, vencedor do 
Lote I, dos itens 02 e 03, valor de sua proposta de R$ 1.650,00 (Hum mil e seiscentos e 
cinqüenta reais). 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

                      Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de fevereiro de 2012. 

 
LUIZ WESSLER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mirador - Paraná. 
CNPJ Nº. 75.475.442/0001-93 
 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº. 77.396.810/0011-
05, estabelecida na Avenida Deputado Heitor de Alencar Furtado, 5680, na cidade de 
Paranavaí – Estado do Paraná. 
                                                                
Valor Global do Contrato: R$ 27.690,00 (Vinte e sete mil e seiscentos e noventa reais).  
 
Data Contrato: 24 de fevereiro de 2012. 
 
Término do Contrato: 24 de abril de 2012. 
 
Objeto do Contrato: VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO HATCH, BÁSICO,  NO MÍNIMO 04 
PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 OCUPANTES EM CONFORMIDADE COM O 
CONTRAN (CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO), PROCONVE (PROGRAMA DE 
CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES) E CONAMA 
(CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE) E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE LEI, 
ANO/MODELO 2012 OU ÚLTIMA VERSÃO, ZERO KM, COR BRANCA, CILINDRADA 
MÍNIMA 1.0, BI-COMBUSTÍVEL, 04 CILINDROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 60 CV E 
DEMAIS ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE SÉRIE. 
 
Demais condições: Conforme Contrato Nº. 047/2012 – ID 565 e Licitação Pregão 
Presencial Nº. 001/2012. 
  

Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de fevereiro de 2012. 
 
 
 
 

LUIZ WESSLER 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mirador - Paraná. 
CNPJ Nº. 75.475.442/0001-93 
 
Contratada: PLUG DIGITAL INFORMÁTICA LTDA, CNPJ Nº. 07.955.334/0001-68, 
estabelecida na Avenida Presidente Vargas, 622-B, na cidade de Loanda – Estado do 
Paraná. 
                                                                
Valor Global do Contrato: R$ 1.650,00 (Hum mil e seiscentos e cinqüenta reais). 
 
Data Contrato: 24 de fevereiro de 2012. 
 
Término do Contrato: 24 de abril de 2012. 
 
Objeto do Contrato: IMPRESSORA LASER OU LED MONOCROMÁTICA DE 19 PPM 
OU SUPERIOR, COMPUTADOR COM ESTAÇÃO COM DOIS NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO, - 2,0 GB - 250 GB OU SUPERIOR – DVD RW - 10/100 – LINUX -
MONITOR 17 OU SUPERIOR. 
 
Demais condições: Conforme Contrato Nº. 048/2012 – ID 566 e Licitação Pregão 
Presencial Nº. 001/2012. 
  

Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de fevereiro de 2012. 
 
 
 
 

LUIZ WESSLER 
PREFEITO MUNICIPAL 


